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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Santos. 

Processo nº 0013294-92.2017.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

        MACUCO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., nos autos da ação de obrigação de fazer, em fase 

de cumprimento de sentença, em que litiga com Maria Cândida Anthero 

Fernandes, pede a V. Exa. juntada aos autos de comprovante mencionado à 

fl. 89. 

 

       A penhora foi registrada, cf. matrícula 

acostada à fls. 91/94. 

 

        Pela análise da matrícula se verifica que 

a executada levou à registro promessa de compra e venda do imóvel à 

terceiro (R.4). 

   

       Houve cancelamento da penhora, 

reconhecida fraude à execução, ante decisão judicial proferida, em sede de 

execução de cobrança de despesas condominiais, nos autos do processo nº 

1026384-58.2014.8.26.0562/01 da 11ª Vara Cível de Santos. 
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       Recentemente no aludido processo 

foram produzidos três laudos de avaliação do imóvel (doc. anexo). 

  

       O d. Juízo adotou valor de avaliação do 

imóvel de R$ 505.269,19 (média entre as avaliações), cf. decisão anexa. 

 

       Assim para avaliação do imóvel entende 

desnecessária a realização de prova pericial neste feito. 

      

       Ante o disposto no art. 372 do Código de 

Processo Civil requer a V. Exa. sejam admitidos, como prova emprestada, 

laudos de avaliação do imóvel produzidos nos autos do processo nº 1026384-

58.2014.8.26.0562/01 da 11ª Vara Cível de Santos. 

 

       Caso se admita a prova emprestada, 

requer seja adotado o valor de R$ 505.269,19 para fins de avaliação do 

imóvel. 

 

        P. deferimento.  

       Santos, 12 de julho de 2019. 

 

       p.p. 

        Marcelo Guimarães da Rocha e Silva 

        OAB/SP 25.263 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
11ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 62/64, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3611, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1026384-58.2014.8.26.0562/01 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício
Exeqüente: Condomínio Edifício Center San Sebastian
Executado: MARIA CÂNDIDA ANTHERO FERNANDES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Ribeiro de Paula

Vistos.

Trata-se de Impugnação apresentada às fls. 79/84, na qual a executada alega a 

nulidade da avaliação do bem penhorado, tendo em vista que não estabeleceu critérios legítimos e 

avaliou o imóvel muito abaixo do valor de mercado. Ademais, sustenta haver excesso na execução.

Em manifestação sobre a impugnação, o exequente defende a avaliação juntada às 

fls. 66. Quanto ao excesso alegado, defende os valores apontados no início do cumprimento, com a 

inclusão dos condomínios vincendos.

Primeiramente, rejeito a alegação de excesso na execução, posto que preclusa. O 

art. 525 do CPC dispõe:

"Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem 

o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o 

executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 

nos próprios autos, sua impugnação."

Sendo assim, tendo em vista que a executada deixou transcorrer in albis o prazo 

para impugnar o valor executado, operou-se a preclusão. Motivo pelo qual indefiro o pedido de 

reconhecimento de excesso na execução.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
11ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 62/64, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3611, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Quanto a alegação de nulidade da avaliação de fls. 66, acolho o pedido. De fato, 

em análise comparativa com as avaliações juntadas às fls. 129/131, verifico que a mesma avaliou o 

imóvel em valor muito inferior ao praticado no mercado. Ademais, tendo em vista que as partes 

não impugnaram qualquer das avaliações juntadas às fls. 129/139, defiro o pedido e declaro nula a 

avaliação de fls. 66. Adoto como valor do bem a média entre as avaliações, R$505.269,19.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a Impugnação ao 

Cumprimento de Sentença, ofertada às fls. 79/84. Houve sucumbência parcial, razão pela qual, 

conforme exigência do artigo 85, §8º, do novo Código de Processo Civil, fixo, por equidade, 

honorários no valor de R$ 1.000,00, para cada uma das partes.

Sem prejuízo, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito.

Intime-se.

Santos, 08 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DE SANTOS 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
CENTER SAN SEBASTIAN, por sua advogada e bastante procuradora no final 
assinada, nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA -PROCEDIMENTO 
SUMÁRIO que move em face de MARIA CÂNDIDA ANTHERO 
FERNANDES, vem respeitosamente à presença de V. Exa., para requerer o 
cumprimento da R. Sentença de fls. 114/118, nos moldes do artigo 475-J do Código de 
Processo Civil, juntando nesta oportunidade, a memória de cálculo do débito que é de 
R$41.554,53 (Quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais, e cinquenta e 
três centavos) com atualização até setembro de 2.015. 

 
Vem com todo o acatamento requerer a 

intimação da devedora revel, nos termos do artigo 322 do C.P.C, para que efetue o 
pagamento do débito acima apurado, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação da 
multa de 10%, prevista no caput do artigo 475-J do C.P.C, bem como, para requerer a 
V. Exa. que fixe de honorários para a fase de cumprimento de sentença, caso a 
devedora deixe de realizar o pagamento após ser intimada. 

 
Termos em que, 
 
P. deferimento. 
 
Santos, 30 de setembro de 2015.         

                                    
 

                         ZULEIKA IONÁ SANCHES BARRETO JUSTO 
              Advogada  OAB/SP 68.281  
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1026384-58.2014.8.26.0562 e código 84EF41.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ELIZABETH PRADO DE LIMA SOUZA, liberado nos autos em 21/03/2016 às 10:46 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
11ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 62/64, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3611, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1026384-58.2014.8.26.0562/01 
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício
Exeqüente: Condomínio Edifício Center San Sebastian
Executado: MARIA CÂNDIDA ANTHERO FERNANDES

Em Santos, aos 24 de setembro de 2018, no Cartório da 11ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): o CONJUNTO nº 55, localizado em parte no 5º andar 

ou 6º pavimento, e em parte no 6º andar ou pavimento de cobertura, do Edifício "Center 

San Sebastian", situado à Avenida Conselheiro Nébias, nºs 628 e 628-A, com entrada pelo nº 

628, contendo salão com terraço, dois sanitários, copa e escada de acesso ao pavimento de 

cobertura, que contém, salão, sanitário, terraço e solarium, confrontando pelo 5º andar, pela 

frente com o hall de circulação do pavimento por onde tem sua entrada e com o conjunto nº 

54, pelo lado direito com a área de recuo lateral direita do prédio, utilizada para circulação 

de pedestres, pelo lado esquerdo com a área de recuo lateral esquerda do prédio, utilizada 

para circulação de autos, e pelos fundos com a área de recuo dos fundos do prédio, e pelo 

pavimento de cobertura, confronta pela frente com o poço dos elevadores e com o hall do 

prédio, pelo lado direito com a área de recuo lateral direita do prédio, utilizada para 

circulação de pedestres, pelo lado esquerdo com a área de recuo lateral esquerda do prédio, 

utilizada para circulação de autos, e pelos fundos com a área de recuo dos fundos do prédio, 

com a área útil de 109,18m², área comum de 47,72m², área vinculada de garagem de 

24,25m², no total de 181,15m², pertencendo-lhe no terreno e demais coisas de uso comum, 

uma fração ideal de 5,5325% ou 36,48m² do todo. Ao referido conjunto está vinculada a 

vaga nº 25, situada no subsolo, confrontando pela frente com a área de circulação e 

manobras, do lado direito com a área de circulação e manobras, do lado esquerdo com a 

parede do prédio e nos fundos com a parede lateral esquerda do prédio. Registrado sob a 

matrícula nº 65.810 no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos-SP, do(s) qual(is) 

foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). MARIA CÂNDIDA ANTHERO 

FERNANDES, CPF nº 105.288.808-96, RG nº 17752791. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) 

abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 

conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
11ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1026384-58.2014.8.26.0562/01 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício
Exequente: Condomínio Edifício Center San Sebastian
Executado MARIA CÂNDIDA ANTHERO FERNANDES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Ribeiro de Paula

Vistos, 

Trata-se de pedido de declaração de fraude à execução, e ineficácia da promessa 

de venda de imóvel feita a favor de terceiro em razão do compromisso de venda e compra do 

bem(s) descrito(s) às fls. 161/163. 

Houve determinação para manifestação da executada e pagamento integral do 

débito, entretanto quedou-se inerte (fls. 168). 

O terceiro adquirente foi devidamente intimado e do mesmo modo deixou 

transcorrer o prazo legal sem se manifestar. (fls. 178).   

É o relato. Decido.

Com razão o exequente.

Como se vê da análise dos autos e do documento de fls. 161/163, o bem referido 

realmente foi alienado em manifesta fraude à execução eis que o cumprimento de sentença vem 

tramitando desde setembro de 2.015. A ora executada detém o domínio do imóvel em questão, 

tendo em vista que foi transferido para ela a titularidade da unidade devedora e o bem vendido a 

terceira pessoa por escritura registrada aos 28 de agosto de 2018 (fls. 163). Ressalto que desde a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
11ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

distribuição do processo de conhecimento, há três anos antes da alienação do imóvel, o nome da 

ora executada já contava nos autos, sendo anotado no Distribuidor.

Uma vez que a alienação do bem foi realizada quando já existente demanda 

pendente contra a devedora, não dispondo a executada de outro bem penhorável, uma vez que 

infrutíferas as penhoras eletrônicas, resta comprovada nos autos a hipótese prevista no artigo 792, 

§ 2º do C.P.C., sendo de rigor o reconhecimento da fraude e a declaração da ineficácia da 

alienação levada a efeito, com o acolhimento do pedido para esse fim.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido de fls. 158/159, para declarar a 

ineficácia da alienação do bem consistente no conjunto 55, localizado em parte no 5º andar ou 6º 

pavimento de cobertura, do Edifício "Center San Sebastian", situado à Av. Conselheiro Nébias, 

números 628 e 628-A, com entrada pelo número 628, matriculado sob o nº 65.810 no 2º Oficial de 

Registro de Imóveis de Santos, de propriedade de MARIA CÂNDIDA ANTHERO FERNANDES 

para Nelson Zeni Junior. Determino a anulação do registro R-4 da referida matrícula do imóvel. 

Expeça-se o necessário.

Sem custas e honorários, por se tratar de mero incidente.

Prossiga-se a ação.

Int.

Santos, 15 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
11ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 62/64, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3611, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO

Processo Digital nº: 1026384-58.2014.8.26.0562/01
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício
Exequente: Condomínio Edifício Center San Sebastian
Executado: MARIA CÂNDIDA ANTHERO FERNANDES

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 11ª Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). Daniel Ribeiro de 
Paula,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do 2 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/SP 
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA a 
ANULAÇÃO do registro R-4 da matrícula nº 65.810, referente ao conjunto nº 55, do Edifício 
Center San Sebastian, situado na Av. Conselheiro Nébias nºs. 628 e 628-A – Santos/SP. 

CUMPRA-SE, mediante o pagamento de custas, emolumentos necessários à averbação, 
observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santos em 20 de 
fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
a

ra
 c

o
n

fe
ri
r 

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
s
:/

/e
s
a

j.
tj
s
p

.j
u

s
.b

r/
p

a
s
ta

d
ig

it
a

l/
p

g
/a

b
ri
rC

o
n

fe
re

n
c
ia

D
o

c
u

m
e

n
to

.d
o

, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e

s
s
o

 1
0

2
6

3
8

4
-5

8
.2

0
1

4
.8

.2
6

.0
5

6
2

 e
 c

ó
d

ig
o

 3
7

9
4

0
A

B
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
V

A
N

E
S

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 D
A

N
IE

L
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 P
A

U
L

A
, 

lib
e

ra
d

o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

0
/0

4
/2

0
1

9
 à

s
 1

7
:1

3
 .

fls. 183

P
a

ra
 c

o
n

fe
ri
r 

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p

.j
u

s
.b

r/
p

a
s
ta

d
ig

it
a

l/
p

g
/a

b
ri
rC

o
n

fe
re

n
c
ia

D
o

c
u

m
e

n
to

.d
o

, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e

s
s
o

 0
0

1
3

2
9

4
-9

2
.2

0
1

7
.8

.2
6

.0
5

6
2

 e
 c

ó
d

ig
o

 3
F

A
D

5
5

B
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
M

A
R

C
E

L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 1
2

/0
7

/2
0

1
9

 à
s 

1
1

:2
5

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9

7
0

2
3

8
5

4
6

6
  

  
 .

fls. 120



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 121



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 122



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 123



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 124



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 125



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 126



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 127



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 128



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 129



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
1

3
2

9
4

-9
2

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

F
A

D
5

5
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

E
L
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
 E

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

7
/2

0
1
9
 à

s 
1
1
:2

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
S

T
S

1
9
7
0
2
3
8
5
4
6
6
  
  
 .

fls. 130



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
4ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 28, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13)
4009-3604, Santos-SP - E-mail: santos4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0013294-92.2017.8.26.0562
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compromisso
Exequente: Macuco Engenharia e Construções Ltda
Executado: Maria Cândida Anthero Fernandes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Frederico dos Santos Messias

Vistos.

RECONSIDERO fls. 133.

DIANTE da realização de avaliação em outro processo do mesmo
imóvel, DEFIRO o uso do laudo como prova emprestada, porquanto a
análise é técnica e reflete apenas questões de caráter objetivo sobre o
mesmo bem.

HOMOLOGO o valor da avaliação como sendo R$ 505.269,19.

NOMEIO a empresa ALIENAJUD, regularmente cadastrada pelo
Tribunal de Justiça, para proceder com a realização das praças,
observando-se o disposto nos artigos 884, 886 e 887, todos do Código
de Processo Civil.

A 1ª Praça terá início no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do
Edital. Não havendo lance superior ou igual ao da avaliação nos 03
(três) dias seguintes, seguir-se-á, sem interrupção, com a 2ª Praça, que
se estenderá por 20 (vinte) dias.

Na 2ª Praça não serão admitidos lances inferiores a 50% do valor da
avaliação e a alienação se dará ao maior lanço ofertado, desde que
respeitadas as condições aqui avençadas.

DEVERÁ CONSTAR DO EDITAL: 1) Os débitos anteriores à
Arrematação ficarão sub-rogados no preço pago pelo
Arrematante; 2) O Arrematante somente responderá pelas
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